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PORTARIA N” 1154/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA
SCHMIDT, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
320/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora JULIANA SCHMIDT,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporà,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias

de 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 01/03/2023 à 29/02/2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de junho de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM153/2024

LEI N“ 5.135

Súmula; Autoriza o Executivo Municipal a conceder
premiaçao ao Concurso Rainha e Princesas da
EXPOIRATI, e dá outras providências.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ADRIANA DE ALMEIDA
CHAVENCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e cm atendimento ao
protocolo servidor e-347/2024. Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o
Concurso Rainha e Princesas da EXPOIRATI, dando como

incentivo premiações em moeda corrente para os melhores
colocados.Art. 2® - Os pagamentos das premiações serão efetuados
pelo Município em moeda corrente, com os respectivos descontos de
Imposto de Renda conforme legislação Federal existente. Serão
premiados:

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora ADRIANA DE ALMEIDA

CHAVENCO. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 39.119.834-8 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°.
439.793.858-09, residente e domiciliada na cidade  e Comarca de
Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 10
(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo
25/05/2023 à 22/05/2024.

RAINHA
Uma faixa

Premiação em dinheiro de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

1“ PRINCESA
Uma faixa

Premiação em dinheiro de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

2“ PRINCESA
Uma faixa

Premiação em dinheiro de RS 1.000,00 (mil reais)

Art. 3® - As despesas relativas aospagamentos das premiações do
referido concurso, correrão por conta de dotação orçamentária, já
apropriada no orçamento municipal 2024.

Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Iporà-(PR), 26 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1154/2024

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 27 de

junho de 2024.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA SCHMIDT. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-320/2024.

JORGE DA VID DERBLl PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identiílcador:718FA105RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora .lULIANA SCHMIDT. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.112.264-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias em abono

pecuniário, referente ao período aquisitivo 01/03/2023 à 29/02/2024.

PROCURADORIA
LEI N® 5.136

LEI N°5.136

Súmula: Institui o programa de “Guarda Subsidiada
Provisória” no Município de Irati, e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Lei:

Art. 1® - Fica instituído, no Município de Irati,  o Programa de
“Guarda Subsidiada Provisória

adolescentes que estejam com seus direitos violados em situação de
ameaça e morte, nos casos em que se fizer necessário o afastamento
imediato do convívio familiar e houver possibilidade de acolhimento

por suas famílias extensas e/ou ampliadas ou mesmo por pessoa com a
qual mantenham laço afetivo.

destinado a crianças e/ou
Iporâ-(PR), 26 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D8788E40

Guarda Subsidiada Provisória” seráArt. 2® O Programa de
coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
executado e acompanhado pelo Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS, no âmbito do Serviço de Proteção e

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos  -PAEFI.
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